
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício no PMC/SE PLAN/DCONV/054/2025
Congonhas, 28 de fevereiro de 2025

À Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Convênio N" 05/2025, que entre si

Celebram o Município de Congonhas e a Associação Hospitalar Bom Jesus -

[para ciência e controle.)

Atenciosamente,

Nathan Filipe Carmo Moreira
Secretário Municipal de Planejamento

cámaía MunicrPal d. congonhaE
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PREFEITURA I,IUilI§IPAL CIE CONGOHHA§
CIDADE OOS PRÕFÉTAS

coNvÊNro N! 051202s

CONVÊNIO QUE ENTRE 5I CETEBRÂM O MUNICíPIO D€

coNGoNtrAs/MG E A ASSOC|AçÃO HOSPTTATAR BOM rESU5.

.. O MUNICIPIO DE CONGONHAS. inscÍitô!o CNP.,.sob o ne 16.752-446/0001.-02, com sede na Praça PÍesidente
Kubitschek, ne 135, Centro, Congonhâs/Mc, neste ato representado por seu PreÍeito, Andêrson Costa

Cabido, inscrito no RG Ne M-4370328 e no cPF ne 813.617.426-15, e o S€cretáÍio Municipal da Saúdê Geraldo

GilmãÍ Atâyde§ Seabrq, insffito no CPF ne 427.001..?56-2Oi doravante denominado MUNTCíPIO. € a

A§OCIAçÃO HO§P|IALAR BOM JESUS. inscritâ no CNPj sob o ne L9.§?.755/W01-22, situada na Avenida
Padre Leonârdo, 1.47, C$rtro, conBonhas/Mc, devidaÍnente representada pelo 5r. Antônio carlos Araujo ,

. inscrlto no RG ne 4635§26 e nô CPF n! ?88.134.§8-68, Comissãs lnteÍgestorâ da Associação Hospitalar Bom

Jesus, doravante denominada ASSOCIAç.J(O HOSPITAIAR, com fundamento na Lei Ne 74.434/2022 e da ADI

nQ 727?lgÍF, resolvem celebrar o presente convênio, mediânte as cláusulas e condições em seguida
descritas.

CIÁU§ULA PRIMEIRA - OO OBJETO

1.1 O presente convênio tem como objeto o auxílío finânceiro complementar enviado pela União aos entes
subnâciônâis parã o pâgamento do.Piso da [.nÍermagem ãos prôfiss]onâis estâbelecidos pela Lei n'
f4.43412022, ênfermeiros e enfermeiras, técnrcos e técnicâs de enfermagem, auxiliares oe enfermagem e
parteiras que r€alizem.atividades em instituições de saúde públicas e privadas.

ryu

cúusuu sesunoÂ - DAs oaRrGÂçÕEs DÂ AssocrÀçÃo HoiprÍAtAn

2.1. Observar todos os princípios §ue regerpa admtnistração pública, em especial os dÕ impessoãlidâde,
morâlídâde e êconomicidadê;

2.2. .'' Garantir que stiâm adôtãdás as normas da Política Naeional de l|umanizaçáo e ôÍiêntâções dã OMS,
M5,sES/MC, centÍando as diretrizes âssistenciais na quâlidadê do atendimênto prestado aos pacientes,
voltadas para a ãtenção acolhedora, Íe'olutiva e humana;

2.3. Acolher os usuários de ãcordo com os princípios da Humanização, observando

a) rêapêito a09 díreitos dos pâcientes. ãtendêndo-os cám dignidade de modo universal e igualirárioj

b) Manutenção da qualidade na prestaçâo dos serviços;

c) respeito à decisão do usuário em reiação ao consentimento ou recusa na prestação de serviços de saúde,
sâlvo nos cas6s dê rrlinênte pênBo ds mone ôt] obíigaçao lêgâl;

d) Garantia do sigilo dos dados e informações r€lativas aos usuários;

e) Garantia dô atendr ento ào usuário.no acôlhimentô apenae por prÕfissiÕnãl de sêúde dê nível supêrior
ou médio, pãra toda Ê qualquer informâçãoi
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f) Esclarecimento aos. pâcientes acerca de seus direitÕ§. fêlativârrêntê aos serviças oferecidos
funcionamento de unidade de saúde;

Garantir inf.aestrutura ad.êquada para o êxercício das ôtividadês ineÍentes.âo píesente convênio;

,' .'..
Restituir evêntuâl saldo de recui:os atualizado molietâriâmênte desde a datà dê recebimento,

e

2.4, Realizar o monitoramenlÕ permanente dos servaços, êspecialmente nos itens necessários à apuração

dô cumprlmento de iuas obrigaçõesi

acrescido de.juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Municipal, em no

máximo 3q.{tÍinta) días apóc a..dâtâ dô término do..objeto o!1, se fot o.caso, da denúncia ou rêscisào deste

convênio, nós seguintôs cásos:

2.5.

2.6.

a).euando nãs Íor exe§tlado ô ob.ieto dê êcoído;

b) qúando as prestaçôei de contas não forêm apresàtadas no prazo estipulado;

ç),quandq 9§ recursosíorem uti§zados ern finalidade diversa dê estabelecida neste mnv&iio;

2,7. Conceder a qualquer tempo e lugar e sem necessidade de prévio aviso por pane do MU NICíPlO, livre
acesso de servidores do seu, ControlÊ lnterno, do gestsr responsável, bem como por especialistas
credenciados por este, a todos os atos, â.quivos, registros, documentos, fatos, este belecimêntos, setores e

instâlações relacionádos, dirêtá ôu indiretãmente ligâdos a este convênio e sua execução, quandoem missão
de controle, Íiscalização ou inspeção;

2.8, Movimentar os rêcursos.somente êm contê b,ancáriã êspecíficã pâra o presente convênio;

2.9. Cumprir fielment€ o Plano de Trabalho, obedecendo em e5pecial aô cronogramâ de execução,
úisãndo à plena, coÍr_etâ e eíicaz execuçâ6.do obrstô; ,t.'...

2.1L, Mant€r â s;tuação cãdastral atualizada durante ã vigência desie convênio;

?.17. Prestar contas dos reeutsos recebi.dos, na forma e periodicidade dispostas neste csnvênio;

2.13,. Manter arquivado por 10 (dêz) anos toda a documentação pertinente, disponível para fis€alização,
quãndo necessário, , -: . :

crÀúsuLA TERcETRA - DAs osntcÂ,çÕEs oo MUt$cÍpto

3'1. Oiientar e aprôvar os.píocêdimenlos técnicos e operãcionais necÊssáriôs à execução do objeto deste
convênio;

1.2. Repa§sar à A§SOclAçÃo HOSPITALAR os recursos financeiros correspondêntes .ao objéto. deste
convênio, obedecendo ao cronograma de desembolso integrante do Plano dê Trabâlho, obsàrvadas as
normas legais e pertinentes ê dêmáis disposiçôês dêste termo de convênio;

recursoS,3.3. ?torrogar, de ofÍcio, a vigênciê deste convênio, quando hoúver
limitada a prorrogaÉo âo exato periodo do atraso yeriÍicado;

ãtraso na libêra

2.1O. Manter rêÊistros específicos, para fins do adequado acompanhamento e avaliação da aplicação dos
reculsos recebidos;

S-.
}.Ra§ÀPiE6DÊ$!€ roJ8rlae.têr,



PREFEITURA iilUNICIPAL DE COHGONHA§
CIDÀDE DÕ8 PRÔT§TAS

3.4, Eêtuar tempêstiv?Fante a publicação do extrâto deste convênio;

3.5. Designar servidor na condiÉo dê gestor pãrâ acompanhar, supervisiônar, fiscalizar, ãuditãr e

araâliar, slstêmaticâmênte, a execuçãô do objeto pactrrâdo neste lnstrumento, notificando â ASSOCIAÇÃO

HOSPITALAR sobre as eyentuais ocorrências teferentêÉ ao não aumprimento do obieto ou quaisgueí outras

ações que compr«Íetam .o desempenho deste lnstrumento, com a solicitação de que implemente,

teÍnpêgtivamente, as medida5 saneadoras que se impõem;

3.6. Analisar e aprovar a prestação de conias dos recursos repassados, aplicados na consecução do ob.ieto

deste CONVÊNIO. emitindo parecêr técnico, referente à execução física e atingimento dos ob.ietivos deste

instíumênto e, no que tange ao aspecto financeiro. relativãmente à corrêtâ e regular aplrcação dos recursos,

no prazo de 90 (noventa) dia§, a côntãr da dãtã de seu recebimento;

?;7. Solicitar to{os os d<icumentos comprobatórios de despesas efetuados à conta dos recursos destê

convênio, para fins de fiscâlização;

3.8. Examinar ê aprovnr propostã de reformulação do convêaio, desde que nãgimPlique ern mudança do
obieto;

3,9. Dar ciência dã assinãtura dêstê convênio ao Lêgislativo Municipã|, no prãlo máximo de 30 (trinta)
díâs da celêbração do instÍümênto,

3.10. Dar ciência à ÁSSOCIAÇÃô HOSPITALAR a respeito de qualquer irregularidadê na prestação de

contas dos recursâs envolvidos;

3.11. Apoiar o desenvolvimênto e aperíeiçoamento das ãções pactuâdas neste instrumento, visando
ampliação do atendimento à população e melhorÍa da.pldrão de quâlidade dos sêrviços prêstados;

cltusulÂ QUÂnTA - oo GEsron

4,1. Parâ gestot responrável pelo ácornp.âRhâmentq dô ele4ução deste convênio Íica indicada a

servidora Hilde dÊ Oliveira Souza, matrkula 53551, a quai deverá apresentar mensalmente Relatórios
com o âteste do cumprimentô do objeto, devendo constar todãs as ações desenvolvidas;

4.2, 0 gesiot analisará os relaiórios e toda dàcúmentãção âpresentadâ pela AHBi e, câso hâia
irregularidades, solicitaíá à ASSOC,AçÃO UOSftfaUan, por escrito, as respectivas correçôes.

CLAÚSUIÁ QUINTA. DA VIGENGIA

5.1, O presentê Convênio vigorará até 31, de tulho.de ?025, a partir da datê de assinatura, podendo tal
p,lâzo sêr proírogado; estairdo. as pârtes em.comum acordo e.considêrafldo âs justificatíias devidamente
aproirêdas pelo Gestor Municipal de 5aúde, mediante celebração de Termo Aditivo.

CLÂÚSULÀ §EXTA - DOS VÁLORES

6.1. O valol total dêste instrumento sêrá de RS 2:294.671,13 (dois Éilhôes, drrzêntos ê. novente 6uetÍo
regls, sêiscentoil.§ selett!êr.ê urn mrl ê quaÍema e qqâtro cêntaiios),.êfí.1 confomidade âqr.çronogramã de
des€mbolso do Plano de Írabalho que é parte integrante e indissociável deste instÍumento.

cúusur-l sÉrrruA - oA MovIMENTAçÃo oos necumos

7.1. Os recursos serão d€positâdos em contã aorrente da ASSOCIAÇÂO HOSptTA LAR €m instituição financeira
pública - Banco do Erasil oü Caixa Econômícã Fêderã|, especÍfi.â para o ôijeto convénto.

PRg!&€!fit ÍuB[ao&El( tt§ i c€ürio -§.li.ooa{HÁa - G- c€p a6/a,r!!drc - ÍEt.: í!tí) lrsr-rEo _ FÂx: {a1) r73l.tra§ -
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7.1.2. Enquanto
mercado fiflanceiro.
7.1.3, Os rendimentos serão utilizados no obieto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de

prestação de contâs exiBidas para os recursos transferidos.
7.2. Os pagamentos deverão seÍ efetuados somênte por transferência direta êo fornecedor iDOC, TED)

trânsferência eletrônicê, cujo beneficiário deverá ser obrigatoÍiementê identificado - pessoã Íísica ou
jur{dica inclusive p:cstadorê1de serviç! (empre8ados ou contretsdosr.
7.3. É vedada a utilizôção dê eheques para saques ou quaisquer pagamento§.

cúusulÁ orrAvA - oA crÁs§rFlcAçÃo DA DEspEsA

8.1. Os recursos Íinanceiros do MUNlciPlo a serem repassados à ASSOCIAÇÃO HOSPITAL-AR correrâo a

conta da s€guinte classificapo orçamentária:
Ficha:848. órgão: i5. Unidader 01. Função: 1o. Subfunçeo:3O2. ProÍirãma:0036. Atividãde: 2.176-serviços
Assoc, Hospitalar - MD/Alta Complexidade 3.3.60.41 - Contribuições- Fonte: 1605.

CLAUSULA NONA- OA LIBERÀçÃO DOS RECURSOS

9.1. - O MUNICíPíô liberará ôs recursos finãnEeiros no montante ê data estâbêlêcidos no Cronograma de
Desenbolso do glano de Trabalho, mêdiante depósito na conta bancária da Associaçãô Hospitalar, específicâ
pâra o presente canvênio.

9,2 - Fica vedada a utilização dê recursos finãnceiros êm finâlidadê diversa.dê êstabelesida nestê convênio,
ainda que em càráter de emerEência.

9.3. - Fica vêdadã a realiza§o de despesas com taxas bancárias, multãs, juros ou correção monetária,
lnclusiye refeÍentê a pagamentgs ou recolhrmentos fora dos prszos, exceiuando-se o pagamento dê multãs
e juros se decorrentes de atraso da administração pública na liberação de recurso.

9.4. - fica vedada a realização de despesas com publicidadê, salvo as de caráter educativo, inÍormativo ou
de oíiêõtâção social, previstas claramêite no Plano de Trabalho, das quais não con:tem nomes ou imagens
que caracterizêr?t promoção pessoal de autoridâdês ou servidores pÚblicos.

9.5. Fica vedada a realização de pagamento êpós a vigência destê convênio, salvo quando o fato gerador da
despesa tênhã ocorrido duÍanlê a suâ vigência, mêdiãnte justiflaãtiva da Associação flospitalar e aprovação
do MUNICÍPlO e desde que o pagamento ocorra dentro do prê?o previsto para prestação de contas {inal.

9.6. Os recursos s€rão mântidos em conta. bancária da Associação Hospitalâr, específica para o presente

l- PaBâmênto de despesas previstãs no CÍonogrãma de Execução, mêdiante transferências bancárias
ao credor ou ordem bancária;

. Il - Apligação no mercâdo íinanceiro, observando o dispasto no itêm seguinte:

9.7. Enquanto nãô empregados na sua finalidade, os recursos tramferidos serão obrigatoriamente apllcados
em fundos de apliaaçôes financeiras de curto prãzc.

9.8. Oi rendlmeitós das âpllaâções finairceiras serão, obrlgàtoriamente, âplicadós no objeto do cóhvêniô,
estando suieitos às mesmas condiÇôes de prestação de contas exrgidas paÍa Íecursos transferidos.

ieaaa"ÊÊ3oErÍE ru8útscnEK Íut - cEàrrio - cor,sâ{l{Â§ - rrc - 6Êp 3ô.!6-dp ,,ÍEt.: (3r) t7!r.ls(» - Í^x. l9r) 37!t_l2ao -
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9.9. A5 re€eitas oriundas dos rendimêntos da aplicaçãg financeira não poderão ser computadas como
contrapaítidâ devida pela Associação Hospitalar.

. . 9.10;.A libera$o'das parrelas dos rEôursos pÍevistos no cronograma fíoanceiro será suspensS até á (orreção
' das''sêguintesimpropriedádes:

l;Quendo não tirêr hãvido csmprovação da boa ê rêgular aplicação da pâr6elâ anteaisrmênte recebida, nâ

Íormã deste convênio, inclusive mediante procêdimentos de fiscalização reâlazâdos periodicamêhte pelo

MU N ICÍPIO:

ll - Quando verrficados:

a) Desvio de finalidade na aplicação dos recur:os liberados;

b) Atrasos não justificadas no cumcrimento dos prazos e dâs etapâs ou íâsês píôgramâdãs;

c) Práticâs atentãtóriês âos princípio6 constitucionâis fúndameitais, incluslvÉ os da Administração
Públicâ nas contrataçõês ê demâis âtôs praticâdos fla êxecução destê instrumênto;

dl lnobservância de normas gerais especificas aplicáveis à A$ociãção Hospitãlar e à êxecuçãô do objeto.

tll-quandofor descumprida pela Assscláçãcifiospitaiar quàlquer cláusula ou condição deste convênio;

lV - Quando conitatada iírsgulâridadê ouinediúplência na aptêsentação das prestações de contâs
paÍci,ais;

V - Quando a Associação Hospitãlâr deixar de adota r as rnedidas saneadoras das impropriedades àcrta
apontadas pelo MUNICÍPlO.

9.11, Quando da denúncia, rescisão, conclusão do objetô ou término deíe convênio, os saldos financeiros
remanesÇentes, inclusive os provenientes dâs rêseitâs oblidar êrn âplicações Íinanceiras, serão devolvrdos
pela Associação Hospitâlar ao MUNICÍPIO, no prazo improÍro8ável de 30 (trintã) dias do evento, sob pena de
lmediata instauração de tomada de contas especiãl, providenciada pela autoridade competente do
MUNICÍPlo, oía concedente.

9.12, Os recursô§ financeíros deverão seÍ movimentados sempre por transferânciâs bancárlas eletrônicâs ê

individualizâdos por cr?doí. É vedada movimentação financeirâ êm espéciê ou por meio de cheques ao
ponadoÍ.

cLÀusut-A DÉqMA * §A EXECUçÃO

10.L Estê convênio deverá ser executado Ííelmente pelo MUNICÍPIO e pela ASSOOAÇÃO HOSP|ÍALAR, de
âcoÍdo com as cláusulas e condições êstãbêlecidas, rêspondendo. câda um pelas consequências da sua
inexecução total ou parcial, observando-se ainda que a função gerencial fiscalizadora será exercida pelo
MUNICÍPlo, por meio da Secretâriâ Municipal de Saúde; dentro do prazo regulamentar de execução e/ou
prestação ou tamada de conta5 especial, {icando assegurado acs âEentes qualificados do MUNtCiPIO o poder
dlscrlclonário da reoriemar açôes e de ácatar ou não iustiíicativas referentes a eventuais disÍunçôes ou
irrêgularidadê§.havidas na exêcução, sem pr€juízo de ação do ceítrole externo exeícldo pelo Legis,ativo, por
meio do Tribunal de Contas.

10.2. Ficã vedado o
Plano de Trabalho.

ãtrãso iniusUficado no cumpÍirnento das etapas oü fases.programadas, de acoÍdo com o
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10.3. Fica rêdada a alterâção des ações e/ou êtapas ou fases constantes do Plano de Trabalho sem a prévia

ânuência do MUi{leÍPlO, a ssr dada por ocasião da devidaaprovaçâo dB suâ r'eÍormulação.

qÁusuLA DÊclMA pRIMETRA: DÂ pREsrAçÃo DÉ coNTAs

11.1, A epresentação da prestação de contàs totâl será acompanhada dos seguintês documentos:

| - Ofício de encaminhamento endereçado aos técnicos analistas de pre§tações de contas da Secretaria

.,. de Planêjâmento,{onstãndo o ne do çonvêniô e a identificação dã pârcelâ (infôrmândo-se tÍâtar-se de
prestação de contas do totâ|, de parcela ou de parte desta);

ll- Iíatândo-se de documentos pãrâ saneâmento de pendências de píestação de contas já

apresentâda, estes devÊrão ser acompanhados de dotumento com informãção do ng do ofício
assinado pelo tácnim anslista de prestação.d€ co&iâs da §ecíêtâriâ de elane.iâmento quê apontou es

inconsistências;

lll - Certidôes Negativâs ou Positivâs com eÍeito negativo, em ori8inâl ou cópia autênticâda por
servidor, devidamente atualizada: Certidão Conjuntã Negativâ de Debitos Relativos aos Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, CertiÍicado dê Regularrdade do FGTS e Cêrtidão Nêgati\rà Municipal.
oeíerá ser'apresentàdà nova cêrtidão somênte se a ãpreseàtadâ anteriormente estiver vencida;

lV - Relâtório de Cumprimento do Ob,eto, descrevendo de formâ circunstanciada os principârs pontos
da execução desle instrúmênta, inclusive relativanrente âo atingimênto das metas estabelecidas e à

apliceção dos recursos recebidos. A Associação Hospitalâr deverá incluir fotos, dentre outros meios,
parâ comprovãção da regular execução do objeto;

V - Relatório de Execução Físico- Financeira;

Vl - Execução da Receita e Despesa;

Vll - Relação dê Pagamentos §fêtuad.§i

Vlll * Conciliaçãô bancárial

lX - Extrâtos da côntã bâncáriã e dã âplicâção financêire dê todô o período de execução do convênio,
ou leia, dêsde o íêcêbimento da priÍneirâ parcelê âté a última Ínovimentâçãoi

X- Recibôs de depósitss na conta especÍfiÊâi

Xl - recibo de depósito êm conta a ser inÍormâda pelo Municipio, do 5aldo remanescente da conta
corrente d da aplicâção linaneeira {ao fazêra depósito, a.âssociação Hospitalar deverá infoÍÍnar que
não há §ervidor municipaldos Poderês Executivo ou Legislativo recebendo recursos do convênio).

XIV - outros docsmenlos que se fizerem necessário à adequada prestâção dê contes, a critôrio do
servidor ou setor responsável.

11'2. Os ânexo5 relacionados. nesta cléusula devem ser totalmente preenchidos e assinados por quem os
preencheu e pelo representante da AssociAçÃo HospITALAB;

11'3. Todos os documentos de presiação de contas referidos nesta cláusula devem ser ãpresentados em via

Xlll - ânotação de Responsabilidade Técnicã - ART dos projetos,.quandc for o caso;

Ível. Não sêr
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açõês de contas e as iispostas a pendências especificadas em oficios deverão ser eitregues

11.5. As despesaS serão romprovadas mediante docu&entos Íi5cais, se fqr o caso, nos quais deverá constar
o n§ deste convênia, dévendo ser.ernitidoi com clarérà e sem rãsurãs, na forma da legrslação e em nome da

Associação Hospitalar. O MUNIcÍPl0 poderá solicitar qualquer documentação que julgar necessária para a

comprovação da aplicação corretã dos recursos transÍeridos.

11,6. Os documentos referidos ngsta cláusulã serão.mantidos em arquivo em boa ordem, no próprio locãl

em que forãm. contabilizados, à dlsposição do MUNICÍP|O ou do Tribunal de Contas, pelo prazo de 10 (dez)

anôs, contados.do exercÍcio seguintá ao da àprovaçãô:dã pÍestãção dê sôôtàs da A§soclAçÂO HosPlÍ41ÁR.

Na hipótese de ê À§SOclAçÃO HOSPITALAR utilizãr serviços de contabilidade de terceirôs, â documêntãção
deverá ficer arquitada nas dependênciâs dà Associação Hospitãlar.

11.4. As prest
diretamente aos técnicos ênálistas de pr€stações de contas da Diretoria de Convênios e Prestação de Contâs

11.7. A prestaÉo de contas será analisada e avaliadã pelo MunicÍpio sob dois aspectos, em especial

11.12. A prestação de contas parcial deverá ser apíesentada mensalmente

12.13. A apresentação das prestações de contas paÍciais será acompanhada dos sêguintes documento§;

| - Ofíciô de encãminhamenttl endereçado âostécnicos ânãlistâs ds píestãçõês de sonta3 da Secretaria
de Plãnêjamentô, contants o ne do convênio e a identificação da parcela (e sê á Brêstãção de contá§
do total da parcela ou de pane);

ll - Se a Associação HosDitalar êntrêgar documentos para sanar pêndências de prêsteção de contas tá
apresêntâdâ, deveÍá apresêntar documento infÕrmando o núrl1elo do oÍÍcio do técnico analista de
prestaçâo de contas da Secrêtariã de Planejamento correspondente;

lll - certidôes n€gativas ou positivas com eferto negetivo, em oíiginal ou cópiâ ãutenticadã por
servidor, devidamente stualizada: Certidão Conjunta tüegativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e à Dívida Ativa da união, Certificado de Regularidade do FGTS e Certidão NeEativa Muni€ipal.
Deverá set apresentada novã certidão somente re a apresentada anteri nte estiyer venci

.. I - Técnico: relãtivâmentÊ à,êxecução físiea;.§umprimênto do Plano de Trabalho e atingimento da§

metas de exerução do objeto. podendo q MU'VKíPIo valer-se de relatórios ou lar:dos de diligência§,
inspeções ou vistorias e também de informaçôes obtidas de pessoâs beneficiadas, bem como de
autoÍidades Éúblicas ou outrâs efiidades.

ll - Finançeiroi- rêlâtivam€ntêà correta e regular aplicação do'tecursos financeiros, nos termôs dâ
legislaçãoque ieg€ â Admilltlltãção Públlcã. ",. .,,

11,8. A partir dâ dàta do recêbimento da prestação de @ntrs, o MUNICTPIO, com bãse nô disposto nos i!êns
acima, terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para análise.

11,9. Estando a pÍestação de contas em desconformidade com as normas destê Convênio,5eÉ emitido oficio
à ASSOCIAçÃO HOSPITALAR com F,Íazo parô saneamento dôs irregu;"r'O*ur.

11.10. A aprovação da prestação de contas será comunicada foimalmente à ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR no
prazo de 30 (trintaldias após a homologação.

11,11. A prestação de contas dos recursos repassãdG.à ASSOCIAçÃO HOSPITAIÁR referentes aos repasses
das parcelas ocorrerá de Íorma paroal. denominada Prestação de Contas Parcial', até 30 (trinta) dias após
seu tecebimento.
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lV - RelatóÍiod€ Cumprimênto do Objeto. descrevendo de forina circunstanciada os principais pontos

da êxêcuçãodêste inslÍumento, inclusive quanto âo atingimento das metãs estabelecidâs eà aplicação

dos recursos recebidos. A Associâçâo Hospitâlar deverá incluir fotos, dentre outtos mêiôs, p3rã

comprovação da regr,rlar execução do obleto;

v - RelatóÍio de ExecuÉo Fisico - financeiÍo;

Vl - txecução da Receita e Despesas;

. Vll - Selação de Pâgarnentss eÍetuôdosi

Vlll - Conciliatão bancáriô;

lX - Extratos dâ Contâ bâncária e da âplicação financ€ira de todo o período de execuÉo do cônvênio,
ou se.ja, desde o Í€cebimentú da primeira percela até a última movimentaçâo,

X - Recibos de depôsitos na conta específica;

Xl - Recibos de depósitos em contâ a ser informada pelo MUNICÍPlO, do saldo remanescente dê contâ
corrçnt" e ái aplicação financeira. Ao fazer o depósito, a Associaçào. Hospitalar dêverá. inforrrar o
número do seu CNP.,;

Xll - §eclaração de quê rião hé'§ervidsa municipal dÕs Podêres Exeautivo ôu Lêgi3tâtivo recebendo
recursos do convênio, conforme vedação constante do inciso lll da Cláusula Décima Sexta;

Xlll - Outros documêntos que se fizerem necessários á adequada pr-êstaÉo de contas, ã critério do
servidor ou setor responsávei.

11.111. Os anexos relacionados nêsta cláusulã devem ser preenchidos e a§sinados por quem os preencheu e

oelôrêDre§entantedaAsjociacãoHo§pitâlar..

U.15. Os Íormulários relacionâdos nêsta cláusula serão enviados a e-mail dêterminado pela Associação
Hospitalar.

l]'.16. Todos os documeitos de prestâção de rontâs têferidss nestâ cláusula devem ser apresentados em viâ
origirÉl (que sérá dêvôlvidâ à Associâção Hospitâlar) e em cópia lêgível. Não serão a.eitâs folhas
fragmentadas.

tr1.17. As prêstaçõ€s de contas e as rêspostas a pendências especificadas em oíícios deverão seÍ entrêgues
diretamente aos técnicos.analistas de prestações de côntas da Secretâria dê Planêjamento.

11.18. As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscâis, nos quais deverá constar o número
deste convênio, devendo ser êmitidos com clareza ê sem rasuras..na forrnâ da legislação e êrn flome da
ASSOCtiAçÃO HOSPtTALAR.

11.19. Os documeíttos rêteridos nesta ciáusulã serão mantidos em arquivo e em boa ordem, no própíio local
em que forem contabillzâdos, à disposiçâo do MUNIÇrPlg oudo Iribunât de conlas, pêlo prazo de Lo{dez}
âno§, contâdos dô exercício seBrinte ào dâ aprovação da prestação de contas da.Associâção Hôspitalar. Na
hipótese de a Associâção Hospitalar utilizar seryiços de contâbilidade de terceiros, a documentaÉo dêveÉ
flcar arquivada nas dependências da Associação Hospitalar.

11.20. Após a apliceção da últirna parcela, será apresentada a prestêção de tas do totâl dos recursos
recebidos, ou sejâ, a prestação de contas Íinal.
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Oeverão §êr apr€sêntados.os Anêxos: E - Relatório de Execução FÍsis§' Finânceiro. F - Execução d? Recêita e

Despesa. l - concíiêção bancária, o relatório de cumpÍimento do obJáto e o cômprovànte dê .ecolhimento
do saldo de recursos, se houver. A prestação de contas final será apresentada ao MUNICíPlO âté 30 (trinta)

diâs após a data final da vigência deste convânio cu conclusão do objeto, ou, lgualmente, até (trintã) dias

após a data de sua denúncia ou rescisão.

1Í.21. A partir da data do.recebimento da prestâção de çoÍitas pârciali o MUNICÍP|O| terá o prazo máximo
de 45 (quarentã e cinco) dias para análise, podendo ser prorrogado por igual periodo.

11.22. Estando a.prêstaçãe de contas êm desconfolmidadê com ãs normãs desle convêniô, §êrá emitido
ofício à Associa$o Hospitdlar com pÍazo pãra saneainento das irregularidades-

11.23. A aprovaçâo da pregtação da.contâs será comunicada formalmente à Associação Hospitalar no prazo

de 30 (tíinta) dias após a homologação.

cúusulA oÉoMA SEGU|IDA - DÂ ToMÂDA oE coirrAs EtpEclAL

12.1. Após ser€m tomâdas, sem âxito, ai medidas administrativas iulgadas necessárias, o MUNICíPlO
promoverá a instauração.,ale tomada de contas especial e tqmãÍá todas as providênciat cabíveis à

r€Bulârização das prestaçôes de contâs, nos casos em que estas não forem âprovadas, ou quando não forem
encaminhadas dêntro do prazo previsto.

12,2. Tgo logo sêia tnstaurada s.,,tomáda dé rontas especiel, ôtrrc5Êêctivos autôs do piôcêslo serão
encaminhados à ControledoÍie Geral para análise e para que sêjam adotadas es providêncies decorrentes
desta.

12.3, A instaurâção da tomada de contas espêcialvisará à apuração dos fatos, identificação dos responsáveis
e quantificação do dano.

12.4. São peças que poderão integrar o processo de tomada de contas especial:

I *.Ficha de qualiÍiiação do reprerentantà'legal da Àssociação Hôspitalar, contendo nome, CPF,
endereço residencial e prefissional ou comercial, e número de telefone e/ou e-mail;

ll - Cópiã âutenticâdê dêsle:convênioi

lll.- Demonstrativo financeiro do débito, indicando, em especiâl, seu valor original e origem e a data
inicial da ocorrência do inadimplêm€ntoj

lV * Relatório do responsével pela tomada das contas especíal, constando, de forma circunstanciad a,

â§ providências ãdotadô§'pêlâ autoridade: CqmBet€nrc, inclusive relativamehte ãos êxpedientes de
cobrança de débAô'r€metidos ao rêprêsêntãntê legãl dã Àssociação HospitalaÍ:

V - Relatódo emitido pêla Controladoria. §eral, .Cori .manife3tação sôbrê â âdesuadã âpurâção dos
fatos, indicando, inclusive, as normas, rêgulamentos ou cláusulâs destê convênio que foram
infringidos:

Vl - Cópias autenticadas do relatóÍio da comissão de 5indicáncia ou discipliner se for o caso;

Vll- outra5 peças que permitam ajuizamento-âcercà dã.respomabilidadê ou não por prejuízo ao erário;

12.5. Parã os efeitos dêsta cláusula, consideía-se débito o valor repassado à Associada Hospitalar e não
apllcado ou aplicdo em desacordo com o disposlo neste convênio , assirn como quaisquer valores e
parcelãs, inclusive os Íepíê§En tatiy§s de bens que deveriâm têr sido ituídos, tÍ.Bsferi e,/ou
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reoolhldos à contà do MU$CÍPlo, pcr força das disposições estabelceidas neste instrumento, observando-
se ainda que:

| - o débito será atualizado mgnetariamente a partir da data da liberação dos recursos, inclusive, nê

forma da legislação vigente ãplicável;

U -Sobre o v3lor do dÉbito incidiÍão os juros ê demais encargos financeiros conveniados ou legais, se

for o caso.

12.6. Frustrada ou embaraçada a tomada de contas especial. se houver evidências de irregularidades de que
resultem ou possam r.esultar em prejuízo ao erário, o MUNICíP|O eicaminhará os autos do prôcesso

correspondente ao.Tribunal de contôs do Estado de Minas Gerais e/ou ao Ministério Público, além de
suspendêr todos os beneficios e favores íiscais porventuíã concedidos à AssochçÃo HoSPITALAR. Além

disso, o MUNTCíPIO não pôdeÍá realiaar nenhuma contrâtação envolvendo dirêta ou índirêtementê ã

ASSOCIAçÃO HoSPITALAR, podendo prômover sua inxrição em sisternas de cadastrôs de inadimplentes e

similares até a adequada regulariraçâo de suã situação.

12,7, Regslaritadaa situãçâo,.o MUNIC,íPIO podeÍá coúratar nôvamênts com a Â55OCIAçÃO HO§PlÍÀLAR e
.promoverá:

I - A bãixa nos sistemas cadastrais de inadimplentes e similares, se.for o caso;

l, - A comunicação dêssâ circunstância ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério Público, visândo ao
arquivamento do protesso córrespondente;

lll - se for legalmentê possívêl e observado o interesse público, o restabêlecimento dos benefícios e
favores fiscais qu€ fcrem suspensos.

CúUSUTA DÉCIMA TERCEI&A _ DA oE ÚNCIÀ oU RÊsc|sÂo

11.1. O prÊsentê t{nvênio.iroderá iêr denunciado ô§, rescinárro pelo MUNIcíPlo ou pêla A§5OCIAÇáO
HOSPITALAR, a qualquer tempo, imputando-se as responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo
em que tenha vigido e creditãndo-sê, iguâlmênte, os benefícios adquiridos no mesmo periodo a quem de
direito.

13.2. Constituirá motivo para rescisão dêste convênio o inadimplemento de quaisqqer cláusulas e condições
aqui estabelecidâs, em especial:

l-A utilizaÉo dos recursos em dêsacordo com ô Cronograma de Execuçãô;

ll - A aplicação em desâcoÍdo dos recuisos no mercado Íinanceiro;

lll-a não apaesentaçêo das prestaçõês de contas no prâ2o estabelecidas.

crÁusuu qÉçlry!Â ctu^Br4 * DA ÀLrERÂçÃo

14.1. Este convênio ou o Plãno de Írabalho poderão sêr alterados apenãs mediante proposta de alteração a
ser aprêsêntada Pela ASSOCIAçÃO HOSPITAIAR, acompanhada de justiticãtiva circlnstânciadã no prazo
máximo de 45 (quârenta € cinco) diàs ântes de seu término, levando-se em contà o tempo necessário para
análise e decisão, e desde que aceita pelo MUNTCíptO, observândo-se o obj eto pê
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CúU§UI.A DÉc IMA QU|NÍÀ * OA PUSI|§ÀçAO

15.1, A eficácia deste convênio..ficaÍá condicionada. à publicãção do sêu extrato no Diário Eletrônico do
MunkÍplo, nos termos da legislação aplicável.

cLÁusú§ DÉcrÍt A stxrA - §o DlnErq DE PRoPf,TEDADE

16,IAo término da vigên.ia dôstetermo ou, §eÍor o {3so, quandô da conclusãÕ dosêu obiÊto ou quândo da

sua denúncia ou rescisão, os bens remanescentes qu€ tênham sldo adquiridos, produzidos ou transformados

em decorrência de sua exeeução poderão integrar, a critério do MUNIcíPlo e obçervada a le8islação

pêrtinente, o patrlmónio da OSC, mediante termo de cessáo. Nesse câso, a OSC edquirirá o diÍeito de

propriedade de tais bens- Não havendo a inteBração, os bens.deverão ser trânsfêridos ao MUNICíP|O no

prâzo de 90 (noventa) dias, e este dará, a seu critério, a destinação mâis adequada, tendo êm vista o int€resse

público.

§ 19 Aintegração âo patrimôÍiio da OsCsomente ocoraêrá quando os bens forem necessários para assegurar
que a entidade promove a continuidade do pro.ieto / atividade.

§ 2e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC, a entidade dev€rá enviar, junto à prestação de contas,
píova do registro contábil e pãtrimonial do bem.

cúsur.A oÉcrMA sÉÍrMA - DAs vEoÂçÕEs

17.1. É vedado:

| - Pagar gratificação, consultoriâ, assistênciã técnica ou quãlquer espécje de remuneração adicional ã

sêrvidor que pertença a órgãos da AdministaÉo Pública Federal, Esladual ou Municipal;

-..ll - Que rnembros da diretoria, conselho fiscal ou oútro órgão.da Associação Hospitalaí êxêrçam
atividade rêlãüva ao objeto, ÍemuneÍada com os recursos deste convênio;

lll - Permitií que servidor munieipal dos Poderes Executivo ou Legislativo partie.ipe da execução do

lV - Alterãr os projetos apreseatados para fins de celebração dêste convênio sem a autorização
expressa do MUNICÍPlO.

cúusur"Â oÉclMA orrAvÀ - DAs DrsposrçÕEs €ÉsArs

18.L, O complefierto do valer a ser regassado pçlo município está condicionado à ,ibêração pe,g governo
federa L

cúusur.a oÉoMA Nor{A - Do FoRo

19'1. Ficâ eleito oÍoro da C4tnarca de eongonhaE como o único competente para dirifiií quaisquer dúvidas
ouque3tô€§ porventura exi§!Êntes acetsãdêste ionvênio, exi,luindo-se quiilquer ouro ior mais sÍivllegiado
que seiã.
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Congonhas, 26 de Íevereiro de 2025

ANroNro cARLos iis*v,#H#
ARAUIO:28813499 ÀR rr.,oras r 34eeEóa

ôdE 2o2S,m2, la56 leóDó {t.od

ANÍÔN
lnte HospitalaÍ Bom iesus

G ATAYDES SÊABRA

io Municipal de Saúde

Pref€ito has

piac pEgD€raÍ€ EJsareiÊl( raa, c€liÍio - côsool{i^a - iG -eÉp s{'rr{D - ÍEL.: (sr } rnli.rs - fAi {91) J73r-r2.o - rü.-.Ê{üú..r9.!e4b(

PREFEITURA i'UHiCIPAL DE CO}IGONHAS
CIT}ÁDE I]OS Prt()FETÂ§

É,

ASSOCIAÇÃO dOSPlÍALAR firmam o presente instrum€ntôem 02 (duaslvias de igual teor e forma,

Ciu""a.-
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I'I-AI í) D [,'I'RÂBÂLHO

ÃOITiNTIDADE:
§ruNrcíPro DL co§coniBAs
ENDEREÇO:

Prcsidenle Kubitschek - 135 * Cenutr

Cr.\ PJ:
t ().7 52.446/000142

P

MLrNI CI: (.EP:
'16.415-0{)0

NOME DO RESPONS vtsL
Anderson Costa Cabido
CARCO:
Prefcito

ENDEREÇO:
Avenida Padrc Lrouardo r' I 47 -- Ccnu rr

MlIN'I(--IPIO:

CONTA CORRENTE ESPIICI!'ICA:
1640- l

Cl,I':
l,t l i.6 t 7.4?(; l5

CNPJ:
19.(r92.'155rú01-22

NOME DO RESPON VEL
Antônio Carlos Àra
ENDEREÇO:
Avenida Padre t-eonardo, 147 - Centro

O pÍojeto tcm corso objcto o auxilio financeiro complementar enviado
pÊla União aos entqs subnacioüais para o pâgamcÍrto do Piso da
Eafermagcm aos pmfissiomris €stabclecidos pela Lei n' 14.43412022,
cafcrmeiros e enfemreiras. técniços e réçnicas dc enfcmagcm, auxiliarcs
de enfermagenr e partcira.s quc realizem atiridades cm inslituiÇôes de
sâúdc públicãs e privadas.

No aoo dc 2025. estimit-sc o valor total de R§ 2.294.671,44 para o
cumplimcrt) do comÍrlcmcnto sâllrisl pard a gsrantiô do piso da

Enfermagem para meses de fel ereiro a julho.

Os pmlirisionais começararn a rccebcr cm outubro de 2013, incluindo o

ll" salário, confoÍme informação rlo l\§. Os valores Íêlslivui às

compstêlrqias d§ n]aio, junho. julho, agosto estão dispostos no Alexo â

Portaria CMIM§ n' 1.135 de l6/08/:023, que sofreu allersçôes e forâm
retiílcadôs e pagos .iuntos do nrês dc selen:bm atrôvés da Portaria
1.446,'?023, tcndo sidô repearsdo pelo MinisrôÍio da Sgúde ao Fundo
Municipal dc §aúde dê Crrngôrhâs o valor paru rcpassc a ÂIÍBJ um totôl
de R$ 1.724.525.85.

O valor rclcrcnlc a co&pctincrú de sutubÍs pârê fepÀ5se dô MS I 
^HtlJâtÍavÉs dâ Ponâris CMIMS n" L677 dc z6il0/x023 foi de R$

36r.290.86.

O yalor rcfcrrntc a compcÍência dç sovcnr§ro para rcpatsc do MS a
ÀHBJ âtiav.x Câ Portaria GMÀ1S n" ?.015. dc 27 cle uov'embro úe !023
foi de R$ 368.667,83.

CPF:
28E.134.998-68

I].MAIT, DÁ F:NTIDADE OU DO R}:SPONSÂ\'EI.
i0terseitÀo(a)âhbi.eem.bÍ

lhl tr F( ))-lF
3 ri l7i2-3:25

PRAÇÀ PAG,\ML-N Í O:

Pl:R oDo DE llxEcuÇ (_)

INÍCIO: Fsvcrciro/2025
TÉRMINo: Julho,2025

tsÁ,r\CO:
CF,F aslM( i

ur:
M(;
(:l:
Ni 4 370.328

R O]§NTIDADE:
Àssociâçãô H alàr Bom Jesu§

l.ÍF:
M(i

(]EP:
16410-070

AGIlNCIA:
1044

CI:
4.635.626-5

IFII -l-lr'-ON E:
(31 ) 3132-1200

CÀRCO:
Coordçnador comissão
jqtqg"'§1t
] - DESCRICÂO DO PROJT

I

No ano de 2024, o valor repassado foi de RS 2.358.ó13,20 rcferente ao 
I

ÍÍEses d€ fevereiro a runho e R§ 2.479.730,58 r€lerente aos meses de 
I

Julho a Dezembro. 
I



O valorueferente a pompêtensia dç dczemtrro pura leposse do MS a

AHBJ atravês dâ Portaria CÍvl,,M§ N' l.ô34. de ? l ds CezÊmt!o de:013
foi de R$ 366.667.83.

O valor Ê ser repasssdo da nona parccla ..ru de€imo tercciro ainda nâo loi
publicaôo. Esú eíimado.to cronoframa de desemtolso psÍa o rcpasse
no mês de leversiro ou assim que disponibilizâdo.

Os valores relativos às competências obsen'aÍão o procedimento

estabelecido ao Título lX-A da Portaria supramencionada, estando
condiciorâdo aos dados de rcmuneração de cada pofissional, que sâo
preenchidôs oo site do Futrdr Nacionsl cte Saúde - FNtrS, ravês dâ
platâtiormâ Invest§us rnensalmçnte. A pôúir dcsscs dado,t, a Llniào
calculaú adistribuição da assistênciâ financeira cr:nrplementar, quc serâ
deslinade aos entes ou estabelecimcntos que nào atingcm o "Piso da
Enfermagem" no mês de reíerência, onde as psrtarias sÀo publicadas,

Dssta lormq os valores do prc.ricntc Flano de |rabalho. l'oÍârn eslirrados
poÍêntc aos valores .iá repassado e podem sofrcr {ltclâçõss para aÍi
púximas parcelas. pois rlovas ÍJortarias serâo posteriormente publicadas
pelo Ministério da Saúde.

Os recursos orçarnentÁrios desst: objelo correrâo tâo soüorte psÍ contã
do Ministêrio da Saúde. scudq cqndicionâdq o psgün:terto pelo
muDicipio aos proÍissionais el{"nçados sempre do cumprimcnÍo do
referido repasse,

4

5-

ORJE,'TO

Complemeoto da uuiâo dsslinâdçr ae çumprimsuro do piso salarial naqiqtal dr cofermeiros" técoicos s uuxiliarcs dc'

eofermagern c pâíoiÍ',lii, conftrrme ropassrs lsâlizados por ka[§ísrênçias Fundo a Fundo.

Cumprir â cômplementaçàô do piso salarial aritrui<lo aos proâssionais de sBúde. ÀsscguraÍ a assistência hospitalar
intÊgÍâl, dê quâlidâde e humanizada ao usúrio §US:

Por ser a lssociação Hospitalar Born Jesus uma instituição âlantrópica c que arcndc pelo menos 60Yo dos pacientes pcltr

SUS, esiando elencada a rcceber o rc?âsse do l-lniào. nos termos da Portaria CI,I,MS n" 6.565 tle 28/01/2015,

Munlclpio:
Prestar inlôrmsçôcs ao §r,rntlo Nacional de §aírdc, attâves ds platafonlla lnvêslsus, a câdâ cômpetêocia. rcferente sos
pÍofrssionâis elencâdos pelÃ Lei n' 14.434,€0?2t

Uniào:
Repassar o complernenb do Piso dâ LlnferÍnagem ao municipio;

Munl§tpio!
It pe§e! § a.ler rlnds§!ú {rsdriru.lr, p.là §ri6e o .\bíoçt§9§r, llespr.grur' lt(,rtl Jçsü§, psÍ.r §.rdÍrqlràdrr ún{r§..çAu du plêrro
de &abalhot

Enídsdc:
GaranliÍ a plena execução do plsío de i"abalho no pcriodo de 06 mescs. incluso 13" salarial;
Prestar contas junto ao ôrgão conccdcnte e à comissão de acompanhsmento dôs Íêcursos âpiicâdos.

I
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E§PECTHC-,rÇÂO
ESTIM.ÀTI\"Â CU§TO IND'CAIX}R Fí§IC{) DURÂC.:TO

vL. Í(rt.\L r\tD_ Qt.r\ I\ICIo ÍtR]! \
{)

Cusleio t.l Complemento salarial mes (, 0?/202s 0112025

TOTÀL CERAT, RS 2.294-ó7r,{4

r\Íf T^/ETÂl'À

l'u\'/r5 :lt.\lu:: rllk/25 ].1,\l /!§
RÍ 182.445.2.1

0trl'/25
RS 382.445.2í R§ 3Ír2. 44J,14 R$ 182.445.2.í

Jt \ili .lut-/:5
^(;o/:5

§l rr:s
R§ 382. 445.24 RS 3E2.4í5,?4

l0 -
T1ET,A"/ETÀPÁ J.\\r:t FEV/25 ]lAR/:5 .\Bl,:5

J U\'25 JUIJ25 aco/:5 sL I t2§ ()t11/:5
l

)I.\t/r5

f)cclaro, pâra fim de prova junto ao municipio dc CONCONI{-4S, para os eleitos e sob as penas da lei, que inexiste
qualquer débito em mor:. ou si1úâção de inadimplência com o l'esouro lvíunicipal ou qoalquêr órgâo ou entidade dâ
Administração Pública Muaicipal, que im;teça a tnffferênçia de rscurros frnâneeiros oriundos de dotação consignada
no orçamen!ô do muniripio, na íormâ deste Plano de Trabalho.
Coogonbas. _ de _ de 2015.

Proponentc ANIONIO CA&LÔ5 oten'llyj§n'd bv ÀNloNrÔ

ARAUIO:2881 3499 ÀlâurÔ?sBt l'tetEóã

g6g tat i fo25 0? r414i20.22

ÁNTÔNIÕ 1]ÀRl,ÕS ARAUJO
CooÍderâdoí conrissão intergcstora

O termo cncontsa guarida legâ1

a) (y ) Previsâo legrl DEFERIDO {.y' INOEFERIDO ()
b)(
c)(
d)(
e)(

Previsôo orçamentária
RecuÍsss finâlc€iÍos
Compatibilidade com a LDO
Conpatibilidsde .am o PP.Â.

E oerrnr»o f} NDEFERTDL)

TERRIiIR.A DA COSTA I]RAGA
Sec.eaaria ds int€gridade c conrrolc

ERS0N {--OSt À (-ÀUIl).)

<l
1'.
x_)
X)

R

t:

Congonhas, _ de __ d§ 20?5

VÀLOR INVESTIMENTO
RS 2.294.6? 1,44

ootação õuf alrÉNfÀnt a'

09-
VALOR INVE§TIMENTT)DOTAÇÃO ORÇAME).TTÁB.IÀ:

t-

12

Ptefeiro tlc Congonhas

I JÁaiDs

coogunrrrs. J <i, §,9, a" aozs.

li

ru.\r:ol pg1 c>.--\-)
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ConSrnhâ!, 28 de FevêrelÍô dr 2025 - Dláriô Oflclal !letíõnicô. .rlado pêla Lei munl.,pal N" 2.9ô01ir009 - ÀNâ 15 I No 3a38 - edição extra - '1

côrivaNro . o5âo2s euE EàJTi§ §t cELG§aAl, o iauNlcípto DÊ coÍ{Gor{HÀ§lltc ! A As§ÕctaçÃo HosplÍarÂÊ BoM JE§us

Paniclprs: O MUNICiPIO DE CONGONH§. lôscrlto ôô CNPI §ob o n". 16.752.446/0001-02, .om sede na prdçà Presldenlc Kublrsóek, 135, Cênrro.
ConSonhârMc, íepresêntàdo poí seu Píefeito. Ande.Éon Cosi, Cêbido, iní(rllo no RG N' lvl-4370328 e no CPF n" â13.617,426.15, e pelo SÉ(rêúno
Munl(ipd dã §aúdê, GeÍaldo 6ilmaÍ Âlayde§ Seaô.ã, in§.ritô no (pÊ n6 {27.001,736"20 ê õ À§OCIÀ,çÃO I{OSFITALÂR Boi, Jl§Ul iís(riaà íô cNPJ §ol, ô
n. 19.692.7§5/0001"22, siauada ità A!1ênld. Pâdrê Leonêrdo, 147. Cen!ío. Congoohâs/Mc rapresenGdà relo §r Ant§nio Clrlos Araujo. inscrilo no i6 n'
4635626 e no CPF n' 2Ea.134.994-6a. Oblêlo: Âúxllrc finàn(?rro complêmentar ênvlado pela Jnião aos entee subnacioôàts pârâ ô pà8àmento oô Plso dâ
Eníêrmàgem aos prôfissionêls estàbclecidos oelâ tei n' 14-41412ç22. enferneiíos e erfermeirãs, téanicos e tlicnt.as de eníeímâ8em. àsxilníes dc
êní!Ímatem n panelÍas que reàllrern âtludades êm lnsti.ulçôes .le saúde públl.às e privàdâ5. VlÉen(ia: ?6/02/2025 aré 31/07/2025, Vãlor: R92,294.67',,44

{doi9 míh6e5, duzento5 e novenaà qoltro rnll, seisc€nt§§ e 5etênla € um rêais e qerrentô ê qrâtro centà!ô3). Dotatâô O.çamerltáriá: flchrr 848- Ór8ào: :§.
Uoidaalê: ol. Funí/Eo: 1o. Subíunçãor 302. Prog.amãr Cn:6. Árivldade: ?.176 - seiviços Âssoa- Hospilalàr - MD,raltà Cêfiplexioàde 3-3.60.41 - Comribuiçôes.
Fontq 1605, ConSonhãs. 28 de feve.€iro de 2025. Ande.soi Cost. Cabido. Pr€lets de ConSôôhâsj GerJdo 6ilm.r Atãydes SeãbÍà, Se.retáno MunicÍpal d€
Sáúdê.

Código d! Váíidaíão: 918026

ôncÀo orrcral DÀ pRtrt slrtJRÁ MUNlclpÀr- DD coNco:\iHÂs

óncÀo cnsron:
Secretâria i,4unicipal d€ Administração

óncÃos PUBLICADoRES:

Secrelaria Munidpâl SeBurança Pública e Trânsito
Secretaria Municipal de Planejamento
Secretarie Municipal de Cultura, Espôrte, Lazer, Eventos e Turismo
Secretaria Municipal de €ducação
Secrelaria Municipãl de Finênças
Secretaria Muni€ipal dê Governo
Secretaria Municipal de Mêio Ámbiente e Dêsenvolvimento Rural
Câmara Municipâl de Congonha§
FUMCULT
PREVCON

Secretària Municipal de Gestão Uíbana

ngonhri.rnt.góv.br
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Congoôha3, 28 dê Fevereiro de 2025 - Diário OÍicaâl Eletrónico, criado pela Lêi muni(ipal N" 2.9OO/2O09 - ANO ,5 | N'38!t8 - Edição êxtrâ - 'l

coNvÊ lo N" os/2025 euE ENTRE st cELEBRAM o MuNtcÍpro oE coNGoNHAS/MG E A assoctaçÃo HosplraLAR BoM JEsus

Paníclpês: O MUNTCíPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o n'. 16j52.446rc001-02, com sede nà praça Prêsidente Kubitschek, 135, Centro,
ConBonhâyÀ,ic, representado por seu PreÍeito, Andêrson Costa Cabido, ins.rito no RG N" M-4370328 e no CPF no A13.617.426-15, e pelo Secretário
Municipal da saúde, Geraldo 6ilmar Âtâydes seabra, inscrito no cPF no 427.001.75G20 e a AssoclAçÃo HOSPITALAR BOM JESUS ins(rira no cNPJ sob o
n" 19.692.75510001-22, situãda nâ Avenidâ Pàdre Leonardo. 147, Centro, Congonhas/Mc, rêpresentâdâ pelo Sr. Antônio Carlos Araujo , inscr to no RG n'
4635626 e no CPF n' 288.134.99868. Objêto: Auxflio flnanceiro complemenlâr enviado pelà União aos entes subnacionais para o patamento do Piso da
Enferma8êm aos profissionais estãbelecidos pelâ Lei n" 14.43412022. enÍermciroç e enfermelrãs, técnicos e técnlcâs de enfermâgem, âuxiliâres de
enÍermagem e parteiras que realizem atividades ern lhstltuiçóes de saúde públicas e privadês. viíên.ia: 26102/2025 até 31/0712025. Valon R$2.294.671,44
(dois milhões, dúzentos e noventa quatro mil, seiscentos e setenta e um reais e quarenta e quatro centavos). Dotação Orçamentária: Ficha: 848. Órtão: 15.

Unidêde: 01. Funçãor 10. Subfunção: 302. Progrêmêi 0036. Ativrdadê: 2.176 - 5erviço5 Assoc. Hospitalaí - MD/Àta Complexidade 3.3.60.-11 - Contribuições.
Fonte: 1605. Congonhãs, 28 de fevereiro de 2025. Anderson Co5ta Cabido, Prefeito de ConSonhàs; Geraldo Gilmàr Ataydes Seabra, Secretário Munlcipal de
Sàúdê.

Código de vâlidâção; 918026

óncÃo GESToR:

Secretaria lvl u nicipal de Administração

óncÃos PUBLIC-ÀDoRES:

rSonhrs.mg.goy.br
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óncÀo ortcrll, DÀ pREFEITUR^ trtuNrcIp/u- Df, coNGoNHÀs

Secretaria l\4unicipal Segurança Pública e Trânsito
Secretariâ Municipâl de Planejamento
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secrêtaria Municipal de Governo
Secretària Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON

Secretaria Municipal de Gestão Urbana
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